
ilul'a, )llunicipal s, )llipaí

LEI Nº 942

:DISPO:8S03RE li cmWESS':ODE TfTtJLO :JE CIDADAl:IA

-

HOl'TO::?3.IA DE r.:IRAI-LllTAS GE:1.lIS.

A CÂJ'IiW1...~lTUlTICIPALD:i .lITRA t-I.TG, por seus re1}resentantes DECRETOU'

e eu PTI.:CFEITOlTUNICI:?AL,sanciono a s eguí.nt;e Lei:

Ar-t, Iº - ::!'ica conce ido o Tí.l..ulo de Cidadão Honorário ce I~iraí -

.hnas Gerais, ao SR. TARCISIO :LlLlIDAFERF..AZ,peLos releyantes serviços'

,":,Jrestados a nossa Coruzrrí.d.ade ,

:u~t.IIº - ~evobam-se as is~osiçoes e8 contrário e entra esta Lei

e~ vicor na data de sua public~ção.

r.::.AI'fDO,}Jortanto, a todas as aut,pridades e a quem o conhecimento e

execução desta Lei couber, ue a cumpr-ame a façam cumprir tão inteira-'
. ,

mente cono nela se con"tem.

06 de Uarço de 1992

'!fJra('(( (J(aul doares, 126 7Dele$OIlB: 426-1260 e 426-128k (Qep. 36.7-90


